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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São Paulo 

LEI Ni=586, E! Ql ~ AlUUL DE 197J. -

Dispõe sobre a abertura de um Crédito Espe
cial, destinado a fim que especifica.-

JOSE ANIANO MENEGON, Prefeito Municipal de Catiguá, nos 
termos do airtigo 39, ítem II, do Decreto-Lei Complementar ni=9, de 
de 31 de dezembro de 1969, sanciona e proaulga a secuinte lei &PrA 
vada pela Câmara Municipal de Catiguá, em sua Sessão de 26 de mar
ço de 1973, conforme Resolução N2=16/73.-

Artiao ~•- - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Muni 
cipal de Catigu.á, um Crédito Especial da importância de er$- - - -/ 
erl-25.000,00- (Tinte e cinco llil cruzeiro•).-

§ Unico - O Crédito a que se refere aste artigo, será de! 
tinado ao pagamento de 4-(quatro) promissórias, referente a aquis! 
ção de uma Motoniveladora, marca Huber-Warco, com vencimentos de -
setembro a dezembro de 1971.-

Artigo 2Q - As despesas com a execução desta lei, serão -
cobertas com os recursos provenientes da anulação total da seguin
te verba orçamentária:-

4000.42 
4100.42 
4130.42 
4131.42 

Ij;VIAÇlO, TRANSPORTE E COMUNICAÇÕES 
2-Conservação de Rodovias 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 
Equi pamentos 
Aquisição de motoniveladora-dot.128 ••••• er1-2s.ooo,oo.-) 

ArJdao 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

l'refeitura Municipal de Catiguá, 02 de a · 11 de 1973.-

. ,. 

Registrada no livro competente, e em seguida publicada por 
af'ixação no local de coa tume.-


